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A INTRODUÇÃO
 

 
 

A.1 - QUEM SOMOS E O QUE FAZEMOS  
 
A Direção geral dos Assuntos Europeus (DGAE) é um serviço central do 

Ministério dos Negócios Estrangeiros (MNE) que se rege pelo Decreto-Lei n.º 

121/2011, de 29 de dezembro, e que tem como missão orientar a ação  portuguesa 

nas instituições próprias da União Europeia, as relações bilaterais com os respetivos 

Estados membros e outros admitidos como candidatos, bem como acompanhar e 

coordenar a definição das posições nacionais sobre as políticas da União Europeia, 

em conjunto com todos os ministérios setoriais competentes e com os órgãos de 

governo próprio das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira(nº1 do artº11ª).  

 
 
A DGAE, integra o Centro de Informação Europeia Jacques Delors entidade 

criada com a missão específica de contribuir para o desenvolvimento e a difusão 

da política de informação, comunicação, formação e animação pedagógica, a nível 

nacional, junto de diferentes públicos sobre a construção europeia. 

 

Junto da DGAE funcionam: 

1. A Comissão Interministerial para os Assuntos Europeus,(CIAE) que 

tem por missão assegurar a coordenação técnica e política entre os diversos 

ministérios e órgãos de governo das Regiões Autónomas, com vista ao 

estabelecimento de orientações concertadas e à definição, das posições portuguesas, 

junto das diferentes instituições da União Europeia; 

 

2. A Comissão Interministerial de Limites e Bacias Hidrográficas 

Luso-Espanholas, tem por missão assegurar a participação portuguesa nas 

reuniões das comissões mistas luso-espanholas previstas no Tratado de Limites entre 

Portugal e Espanha, assinado em 29 de setembro de 1864, e na Convenção sobre 

Cooperação para a Proteção e o Aproveitamento Sustentável das Águas das Bacias 

Hidrográficas Luso –Espanholas (Artº 6º do Decreto -Regulamentar nº12/2012, de 

19 de janeiro)  
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3. A  Comissão Luso-Espanhola para a Cooperação Transfronteiriça, 

que é o órgão  intergovernamental responsável pela supervisão  e avaliação da 

aplicação da Convenção entre a República Portuguesa e o Reino da Espanha sobre 

Cooperação Transfronteiriça entre Instâncias e Entidades Territoriais, bem como pelo 

impulso do seu desenvolvimento.(Artº 7º do Decreto -Regulamentar nº12/2012, de 

19 de janeiro)  

 
A.1.1 – Principais Atribuições 
 
A missão da DGAE comporta no essencial quatro grandes eixos de atuação:   

 
1-Coordenação Interministerial 
 
Acompanhar o desenvolvimento de todas as políticas da União Europeia, 

assegurando a coordenação interministerial necessária à coerência e 

unidade da ação externa do Estado no tratamento das questões relativas 

aos assuntos europeus, nomeadamente: 

 preparação da participação portuguesa nas reuniões do Conselho Europeu, do 

Conselho de Assuntos Gerais, e nas sessões das restantes formações do 

Conselho da União Europeia; 

 

 coordenar a definição da posição nacional nas questões relacionadas com o 

processo de decisão e o sistema institucional da União Europeia, incluindo os 

processos de revisão dos tratados e os processos de alargamento, bem como 

em matéria de justiça, assuntos internos, e no que diz respeito às questões 

financeiras da União Europeia; 

 acompanhar as negociações das ações da União Europeia em todas as matérias 

referentes ao mercado interno. 
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2-Representação do Estado Português 
 
Preparar e assegurar a representação do Estado Português, 

nomeadamente: 

 no Comité de Política Comercial, previsto no artigo 207º do Tratado sobre o 

funcionamento da União Europeia, e articular a posição portuguesa no âmbito das 

relações externas da União Europeia; 

 junto do Tribunal de Justiça da União Europeia e coordenar as ações para a 

definição da posição portuguesa em todos os casos de pré-contencioso e contencioso 

da União;  

 em reuniões bilaterais ou multilaterais relativas às atribuições que       prossegue. 

 
3-Relações Bilaterais 
 
Assegurar o acompanhamento das relações bilaterais, incluindo os 

assuntos de natureza económica, com os Estados-membros da União 

Europeia e com outros países e áreas geográficas que recaiam na sua área 

de atribuições; 

 a coordenação e articulação da delegação nacional da Comissão Luso-Espanhola 

para a Cooperação Transfronteiriça, incluindo a necessária preparação das 

reuniões, bem como acompanhar e tratar a totalidade das matérias que se 

enquadram no âmbito desta Comissão; 

 
4-Promoção do conhecimento dos temas ligados à UE  
 
Promover o conhecimento dos temas ligados à UE através da divulgação de 

informação, da realização de ações de formação e de animação pedagógica e de 

outras iniciativas de sensibilização, que contribuam para uma maior participação das 

cidadãs e dos cidadãos na vida e construção europeias. 

 
Para além das atividades que estes quatro grandes eixos pressupõem, a DGAE: 

 estuda, recolhe e analisa informação com vista à elaboração de pareceres e à 

apresentação de propostas de atuação sobre todos os assuntos atinentes às 

atribuições que prossegue, bem como a assegurar o apoio ao exercício das 

funções de coordenação político-diplomática; 
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 presta apoio técnico em matéria de definição e estruturação das políticas, 

prioridades e objetivos do MNE, bem como apoia a definição das principais opções 

em matéria orçamental, assegura a articulação entre os instrumentos de 

planeamento, de previsão orçamental e de reporte e acompanha e avalia a 

execução das políticas e programas do MNE; 

 
 e integra a Equipa Interdepartamental para a Igualdade de Género do MNE 

encarregue da execução do Plano sectorial do MNE  para a Igualdade de Género. 

 
A.1.2 – Para quem atua e com quem se relaciona a DGAE 
 
No quadro das atribuições atrás enunciadas, os principais destinatários diretos ou 

finais da ação desenvolvida pela DGAE são os seguintes: 

 
 A Assembleia da República, destinatária final do balanço anual sobre a 

participação de Portugal no processo de construção europeia coordenado 

e elaborado pela DGAE; 

 
 O Primeiro-Ministro, o Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, o 

Secretário de Estado Adjunto dos Assuntos Europeus, bem como os 

restantes Secretários de Estado do MNE;  

 
 A Representação Permanente junto da UE (REPER), os serviços internos e 

externos (Embaixadas e Missões) do Ministério dos Negócios Estrangeiros;  

 
 Os Ministérios setoriais, os Gabinetes dos Ministros da Presidência e dos 

Assuntos Parlamentares e os Governos das Regiões Autónomas, no âmbito 

da rede da Comissão Interministerial para os Assuntos Europeus (CIAE);  

 
 As(os) Eurodeputadas(os) portuguesas(es);  

 
 As cidadãs e os cidadãos em geral e as entidades da sociedade civil, 

nomeadamente no que respeita ao acesso à informação relativa à UE e à 

participação de Portugal no processo de construção europeia, bem como à 

promoção e apoio – através da prestação de formação – de candidaturas 
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ao funcionalismo e a estágios nas instituições da UE e a bolsas de estudo 

no Colégio da Europa e no Instituto Universitário de Florença. 

 

 Às cidadãs, aos cidadãos e às empresas com dificuldades na aplicação  das 

regras decorrentes do Mercado Único, através  do  Centro SOLVIT 

Portugal sedeado na DGAE. 

 

A.2 ESTRATÉGIA E OBJETIVOS  
 
A.2.1 – Referências para a Prossecução das  Atribuições da DGAE 
 
À DGAE, como serviço central do MNE, cumpre reger a sua atividade ao longo de 

2012 pelos instrumentos que definem as prioridades e políticas que devem ser 

prosseguidas e executadas pela Administração Central do Estado, nomeadamente: 

 

1. Programa do XIX Governo Constitucional designadamente por quanto 

se encontra estabelecido no Capítulo V– Política Externa, Desenvolvimento e Defesa  

Nacional – sob o título “Evoluir nas  Relações Bilaterais e Multilaterais”; 

 

2. Grandes Opções do Plano para  2012 -2015  designadamente por 

quanto se encontra estabelecido na sua 4ª. Opção – Politica externa e de defesa 

nacional – sob o título “Evoluir nas relações bilaterais e multilaterais”; 

 

 
3. IV Plano Nacional para a Igualdade – Género, Cidadania e Não 

Discriminação - no que respeita às medidas nele preconizadas de caráter 

transversal e as concernentes a atribuições específicas da DGAE no Plano sectorial 

para a Igualdade do MNE. 

 

Neste contexto, e em termos funcionais mais específicos, a ação da DGAE orientar-

se-á no sentido da prossecução dos objetivos estratégicos e da concretização das 

metas estabelecidas para os indicadores a eles associados, tal como contratualizados 

e aprovados no respetivo Quadro de Avaliação e Responsabilização para 2012 

(QUAR), que constitui o Anexo I ao presente Plano.  
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A.2.2 – Objetivos estratégicos 

Os objetivos estratégicos definidos para a DGAE em 2012 são os seguintes: 

 
1. Garantir a participação portuguesa nas instâncias da UE, de acordo com os 

objetivos estabelecidos pelo Governo;    

 
2. Assegurar a eficácia na coordenação das posições nacionais sobre as 

políticas da UE; 

 
3. Fomentar a participação na construção europeia, contribuindo para uma 

maior informação e interesse das cidadãs e dos cidadãos nacionais; 

 
4. Assegurar a eficiência e a eficácia operacional dos recursos atribuídos. 

 
Os objetivos acima indicados serão desenvolvidos por todas/os trabalhadoras (es) da 

DGAE sendo o terceiro objetivo desenvolvido em especial pelas/os trabalhadoras(es)  

afetas/os ao CIEJD.  
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A DGAE dispõe  ainda de quinze unidades orgânicas flexíveis integradas nas Direções de 
Serviço, referidas no organograma atrás apresentado, como segue: 

 

Direções de Serviço Divisões 

INS – Assuntos Institucionais  
             

Assuntos Institucionais 
Coordenação e Acompanhamento de 
Questões Transversais 

BLT -Relações Bilaterais  Relações Bilaterais I 

 Relações Bilaterais II 

SPS – Políticas Internas e Setoriais Politicas Setoriais 

 Mercado Interno 

  Agricultura e Pescas 

JAI – Justiça e Assuntos Internos  Segurança e Justiça 

JUR – Assuntos Jurídicos  Assuntos Jurídicos  

QEF- Questões Económicas e Financeiras  Política de Coesão Económica, Social e 
Territorial 

 Política Económica e Financeira 

REA – Relações Externas Europeias e 
Alargamento 

 Relações da UE com Ásia, Oceânia, 
África, América Latina e Caraíbas. 

 Relações da UE com os Países da 
Vizinhança a Sul e Leste, Balcânicos e 
Médio Oriente. 

 Alargamento e de Relações da EU no 
quadro EEE, com os países EFTA e 
com a América do Norte. 

PCC- Política Comercial Comum Política Comercial 
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B Plano de Atividades - 2012 
 

Em 2012, à semelhança de anos anteriores, a atividade da DGAE, no contexto dos 

principais eixos de atuação atrás enunciados, comportará o acompanhamento 

sistemático e permanente do desenvolvimento de todas as políticas e ações da União 

nas várias instâncias e níveis institucionais de decisão. 

 
Das ações que se perspetivam, destaca-se: 

  a promoção dos procedimentos de coordenação interministerial que 

forem considerados necessários face às situações que se apresentem, em 

especial com vista à definição das posições nacionais nas diferentes 

matérias, bem como ao registo e seguimento destes procedimentos;  

 a participação, sempre que necessário e possível, nas sessões do 

Conselho da UE;  

 a organização dos briefings preparatórios destas sessões às Embaixadas 

dos Estados-membros da UE acreditadas em Lisboa; 

 a elaboração de documentos técnicos para informação superior, 

interministerial e da rede diplomática nacional em especial na UE;  

 a consolidação dos contatos com as redes de Embaixadas, implicando a 

difusão de informação atualizada e a resposta às suas solicitações; 

 a atualização trimestral das fichas temáticas dos serviços;  

 e, no plano operacional,  o desenvolvimento de boas práticas de gestão 

financeira e orçamental tendo em vista a redução das despesas de 

funcionamento corrente da DGAE, boas práticas de gestão  de informação 

tendo em vista a progressiva supressão do arquivo em suporte papel, 

bem como a melhoria dos sistemas de tratamento e  circulação da 

documentação; 

   
No capítulo seguinte destaca-se, para cada um dos diferentes domínios de atuação 

da DGAE, um conjunto de áreas específicas consideradas prioritárias em 2012. 
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B. 1 

No domínio dos  
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS  

 
B.1.1 – Assuntos Institucionais 
 
B.1.1.1 -  Questões de Caráter Horizontal 
 
 Tratado de Lisboa  

Acompanhamento dos trabalhos relativos à implementação do Tratado de 

Lisboa, nomeadamente no que respeita a:  

I-Serviço Europeu para a Ação Externa  

 Processo de recrutamento de pessoal para a sede do Serviço e para as 

Delegações da UE; 

 Seguimento do relatório apresentado pela Alta Representante ao PE, ao 

Conselho e à Comissão sobre o funcionamento do Serviço; 

 

    II-Iniciativa de Cidadania Europeia (ICE), 

 comportando a continuação e finalização da coordenação interministerial, 

com vista à implementação a nível nacional das obrigações que recaem 

sobre os Estados-membros nos termos do Regulamento do Parlamento 

Europeu e do Conselho sobre a matéria. 

 
     Regime Linguístico  

Portugal continuará a chamar à atenção para a necessidade de se assegurar o 

respeito pela diversidade linguística que caracteriza a UE e continuará a contrariar o 

recurso a arranjos linguísticos, nomeadamente nas reuniões ministeriais informais, 

que não observem o princípio de igualdade de idiomas. 

 
B.1.1.2 - Instituições e Órgãos da UE 

 
 Parlamento Europeu (PE)  

Reforço do acompanhamento dos trabalhos do Parlamento Europeu, à luz dos novos 

poderes que lhe são conferidos pelo Tratado de Lisboa – pelo qual o Parlamento 

Europeu passa a ser colegislador com o Conselho, num vasto conjunto de domínios.  
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Acompanhamento das Sessões Plenárias, bem como das reuniões das Comissões 

Parlamentares, e circulação oportuna de informação e documentação relevante, tais 

como ordens do dia e documentos aprovados.  

 
Apoio às (aos) deputadas (os) nacionais ao PE, nomeadamente através da 

coordenação e transmissão de elementos de informação sobre os temas em debate 

nas Sessões Plenárias e nas Comissões Parlamentares.  

 
Coordenação e transmissão à REPER dos comentários dos diversos serviços do MNE 

relativamente aos projetos de resposta do Conselho às perguntas orais e escritas 

formuladas pelos deputados europeus.  

 
 Conselho Europeu 

Elaboração e coordenação dos elementos de apoio destinados à delegação nacional 

e às reuniões do Conselho Europeu.   

 
 
 Conselho  

Estreito acompanhamento das Presidências do Conselho da UE cujo exercício caberá 

à Dinamarca, no 1.º semestre, e  Chipre no 2.º semestre;  

 
Elaboração e coordenação dos elementos de apoio destinados à delegação nacional 

e às reuniões mensais dos Conselho dos Assuntos Gerais (CAG), bem como 

organização dos briefings às Embaixadas dos Estados-membros da UE, em Lisboa; 

 
Acompanhamento dos trabalhos do Grupo Informação, em particular a negociação 

da proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho relativo ao 

acesso do público aos documentos do Parlamento Europeu, do Conselho e da 

Comissão. 

 
 
 Comissão Europeia  

Acompanhamento das questões funcionais, bem como de temas atinentes aos seus 

poderes de execução, em particular da Estratégia de Política Anual e do Programa 

Legislativo e de Trabalho para 2012. 
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 Comité das Regiões  

Acompanhamento das cinco sessões Plenárias realizadas em Bruxelas, bem como 

das reuniões das suas seis Comissões permanentes e da Comissão de Assuntos 

Financeiros e Administrativos; recolha e transmissão de elementos de apoio e 

informação aos membros portugueses do Comité das Regiões. 

 
 Comité Económico e Social Europeu (CESE)  

Acompanhamento e divulgação dos trabalhos realizados pelo CESE. 

 

     B.1.1.3-Candidaturas de nacionais a organismos da UE 

Acompanhamento e apoio de candidaturas nacionais a organismos da UE, 

promovendo e coordenando a respetiva campanha. 

 
B.1.1.4 - Instituto Universitário Europeu de Florença (IUE)  

 
No que respeita ao IUE, proceder-se-á ao acompanhamento sistemático das 

questões financeiras e administrativas do Instituto, designadamente em sede do 

Conselho Superior e do Comité Orçamental. 

 
B.1.2 – Comissão Interministerial para os Assuntos Europeus (CIAE) 
 
Preparação, acompanhamento e seguimento dos trabalhos da Comissão 

Interministerial para os Assuntos Europeus. 

 
 
B.1.3 – Outras Questões de Caráter Horizontal 
 
Assessoraria da Direção em várias atividades de caráter horizontal, tais como a 

coordenação e elaboração de contributos, designadamente o Balanço de Portugal na 

UE. 
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B.2   

No domínio das  
RELAÇÕES BILATERAIS  
 

 
A participação de Portugal na UE marca o enquadramento e a agenda do 

relacionamento bilateral do nosso País com os restantes Estados-membros da União, 

bem como com os Estados candidatos e ainda outros Estados Europeus.  

 
O contexto UE tem proporcionado a renovação da agenda política e o 

aprofundamento das relações bilaterais em diversos domínios (político, económico, 

cultural) com os nossos tradicionais parceiros europeus. A agenda europeia tem, 

também, propiciado a aproximação a países que não constituíam, tradicionalmente, 

prioridades nas relações externas de Portugal.  

 
Por outro lado, a intensificação e diversificação das visitas e encontros bilaterais 

promove o estreitamento do diálogo entre parceiros europeus, a identificação de 

interesses convergentes e complementares, facilitando a construção de consensos e 

parcerias relativamente à agenda europeia. 

 
B.2.1-Relacionamento bilateral com os Estados-membros da UE no quadro 

multilateral 
 

Aprofundar o acompanhamento da evolução político-económica dos demais Estados-

Membros da UE, designadamente à luz das questões mais relevantes da agenda 

europeia e nacional, com vista a alargar e reforçar as parcerias bilaterais, 

promovendo os interesses nacionais em jogo, bem como os interesses comuns no 

contexto da UE. Merecerão um seguimento particular a perceção e posicionamento 

dos nossos parceiros face aos excecionais desafios que se colocam à União e aos 

seus Estados-membros no atual contexto de crise económico-financeira.  

 
B.2.2-Reforço e desenvolvimento da cooperação bilateral com os Estados-

membros da UE 
 

Prosseguir, no âmbito mais estritamente bilateral, o reforço da cooperação com os 

nossos principais parceiros económicos, assim como explorar as possibilidades de 

desenvolvimento do relacionamento bilateral, a todos os níveis, com os outros 
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Estados-membros, incluindo a dinamização do processo negocial de acordos 

bilaterais pendentes, com vista à sua conclusão. 

 
Merece particular destaque a realização no Porto da XXV Cimeira Luso-espanhola.  

 

B.2.3-Reforço e desenvolvimento da cooperação bilateral com os Estados 
não membros da UE 

 

Prosseguir o reforço das relações e da cooperação com os estados europeus não 

membros da UE, candidatos à UE como a Islândia, Turquia, Sérvia, Montenegro, 

Antiga República Jugoslava da Macedónia, ou outros Estados europeus como a 

Noruega, Suíça, Liechtenstein, Andorra, São Marino e Mónaco.    

 

B.3   No domínio das  

POLITICAS SETORIAIS 

 

B.3.1-Mercado Interno 

 

No âmbito do relançamento do mercado interno, matéria em que a DGAE tem 

responsabilidades de representação nacional, será prosseguido o trabalho de 

coordenação com vista à preparação da nova fase assente na governação do MI. A 

celebração, em 2012, do 20º aniversário da criação do MI, em particular a semana 

do MI, envolverá a DGAE em colaboração com o MEE e a Representação da 

Comissão em Lisboa. 

 

No âmbito da aplicação correta da legislação do mercado interno, a DGAE 

prosseguirá o trabalho de coordenação decorrente da negociação da proposta de 

regulamento relativo à cooperação administrativa através do Sistema de 

Informação do Mercado Interno (IMI). 

 

No domínio da Regulamentação Inteligente, a DGAE continuará a acompanhar 

os trabalhos decorrentes da agenda futura do “Smart Regulation”, com particular 

incidência na proteção dos interesses e expetativas “dos utilizadores finais” das 

medidas legislativas - cidadãos, empresas, administração pública, consumidores. 
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No que respeita à propriedade intelectual, o dossier da patente continuará a ser 

objeto de acompanhamento estreito por parte da DGAE, face à candidatura de PT 

para a sede da Divisão Central do Tribunal Unitário de Patente. No setor dos 

direitos de autor serão também acompanhados os desenvolvimentos relativos à 

modernização do regime europeu de direitos de autor.  

 

A negociação do novo pacote legislativo “contratos públicos” irá exigir uma 

coordenação interna muito atenta, pela complexidade da matéria, pelo número de 

Ministérios intervenientes e, ainda, pelo fato de haver um compromisso comunitário 

quanto à adoção destas medidas até ao final de 2012. A DGAE continuará a realizar 

ações de coordenação no âmbito do Comité Consultivo para os Contratos Públicos, 

tarefa que exigirá a participação pontual nas reuniões em Bruxelas. 

 

Na área do Direito das Sociedades as negociações comunitárias da proposta de 

alteração das diretivas contabilísticas, do pacote legislativo “Auditoria”, bem como da 

proposta relativa ao Estatuto da Fundação Europeia, irão requerer uma participação 

ativa da DGAE na consolidação da posição nacional. 

 

B.3.2-Política Industrial 

 

No domínio da política industrial, a DGAE dará particular atenção à negociação da 

proposta de regulamento que institui o Programa para a competitividade das 

empresas e pequenas e médias empresas 2014 – 2020 (COSME), que pretende dar 

seguimento ao Programa Competitividade e Inovação (PCI), o qual termina em 2013. 

Reveste-se de grande importância a articulação deste regulamento com o programa 

“Horizon 2020” no âmbito do pacote “Investigação, Inovação e Competitividade” 

para 2014-2020, de modo a maximizar o apoio às PME na atual conjuntura 

económica. 

 

B.3.3-Investigação e Inovação 

 

A DGAE continuará a acompanhar e a coordenar, em particular o desenvolvimento e 

implementação do Espaço Europeu de Investigação (ERA) e as negociações do 
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Quadro Estratégico Comum para a Investigação e Inovação para 2014-2020 

(Horizonte 2020). 

As novas Parcerias Europeias de Inovação relativas à agricultura e no domínio das 

matérias-primas serão, igualmente, objeto da coordenação por parte da DGAE junto 

dos setores em questão.  

 

B.3.4-Espaço 

 

Esta área deverá registar um maior protagonismo nas ações de coordenação levadas 

a cabo por esta DGAE em 2012. As diferentes valências existentes na área do 

Espaço, nomeadamente as que respeitam ao GMES (observação da Terra) ou ao 

Horizonte 2020, justificam uma articulação mais aprofundada entre os organismos 

relevantes. 

 

B.3.5-Proteção dos Consumidores 

 

O trabalho de coordenação da DGAE incidirá em particular sobre o pacote relativo à 

resolução alternativa de litígios de consumo, composto por uma proposta de diretiva 

e uma proposta de regulamento para as transações online transfronteiriças.  

 

B.3.6-Ambiente 

 

A coordenação interministerial das matérias ligadas à política de Ambiente, cujos 

dossiers têm normalmente competências partilhadas, continuará a ser uma prioridade da 

DGAE neste domínio. Neste contexto, propostas legislativas como o teor de enxofre nos 

combustíveis marítimos, o novo Programa LIFE (cujos aspetos financeiros dependerão 

das negociações no quadro das perspetivas financeiras (MFF), o roteiro sobre uma 

economia de baixo carbono para 2050, ou a monitorização e reporte das emissões de 

gases com efeito de estufa, serão dossiers tratados com particular destaque. 

 

B.3.7-Energia e Questões Atómicas 

 

A política energética continuará a ser um dos temas relevantes da agenda 

europeia em 2012, cabendo à DGAE a coordenação e o acompanhamento das ações 
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destinadas à promoção da eficiência energética e à realização do Mercado Interno de 

Energia, bem como assegurar a concertação interministerial no que diz respeito às 

novas orientações para as infraestruturas energéticas que incluem projetos com 

interesse para Portugal. Será também acompanhada a reflexão sobre um Roteiro 

para a Energia para 2050. 

 

A DGAE acompanhará, também, os trabalhos relativos à consulta pública sobre a 

revisão do Plano Nacional para as Energias Renováveis (PNAER). 

 

 No domínio das questões atómicas a DGAE intensificará as ações de coordenação 

relativamente à negociação da diretiva que fixa as normas de segurança de base 

relativa à proteção de perigos de exposição das radiações ionizantes, cujas 

disposições terão um impacto relevante para Portugal, uma vez que exigirão uma 

profunda alteração da legislação e procedimentos em vigor. 

 

B.3.8-Telecomunicações e Sociedade da Informação 

 

Deverá ser dado especial enfoque às iniciativas previstas no âmbito da Agenda 

Digital Europeia, nomeadamente as que estão contidas no Programa de Ação (até 

2015) para dinamização do comércio eletrónico, da governação eletrónica e serviços 

«online»; ao Programa de política de espectro radioelétrico; às novas modalidades 

de financiamento europeu (2014-20) das redes transeuropeias de telecomunicações 

(banda larga e infraestruturas de serviços) no âmbito das negociações do 

Regulamento do CEF (Connecting Europe Facility) e do Regulamento com as 

respetivas «guidelines»; à revisão do Regulamento do «roaming» (III) e, ainda, à 

revisão do âmbito do Serviço Universal. 

 

B.3.9-Transportes 

 
 A alteração das grandes orientações das Redes Transeuropeias de Transportes irão 

continuar a exigir um acompanhamento muito atento, face ao impacto político e 

financeiro deste dossier. A DGAE irá também acompanhar as negociações do pacote 

legislativo “Aeroportuário” e da proposta “tacógrafo”. 
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Especial atenção irá merecer o desenvolvimento do programa Galileo, 

nomeadamente no que diz respeito à concretização da pretensão nacional de alojar 

nos Açores uma infraestrutura terrestre deste programa da União. 

 

B.3.10-Política Marítima 

 

A intervenção da DGAE incidirá, em especial, no seguimento da Estratégia para o 

Atlântico nomeadamente na identificação das medidas que constarão do Plano de 

Ação a fim de serem objeto de financiamento comunitário ao abrigo do futuro QFP 

2014-2020. A DGAE terá ainda um papel ativo enquanto ponto focal do MNE na 

Comissão Interministerial para os Assuntos do Mar. 

 

B.3.11-Educação e Juventude 

 

A DGAE continuará a acompanhar, em articulação com os Ministérios sectoriais, as 

iniciativas previstas para este domínio. De entre estas, especial destaque para a 

negociação da proposta de regulamento que institui o Programa plurianual Erasmus 

for All, que vigorará a partir de 2014. 

  

No contexto da execução das metas da Europa 2020, assumem destaque as 

negociações das propostas sobre um benchmark para a empregabilidade e sobre a 

educação formal e não-formal. 

 

B.3.12-Cultura e Audiovisual 

 

Relativamente à Cultura, a DGAE acompanhará as negociações  sobre  o Programa 

Europa para os Cidadãos que visa promover uma cidadania europeia ativa para o 

período 2014-2020, bem como a discussão em torno do contributo da Cultura para a 

implementação da Estratégia Europa 2020, em particular o reforço do papel das 

indústrias culturais e criativas para o desenvolvimento económico europeu. Em 

matéria de Audiovisual, seguiremos os trabalhos relativos ao Programa Europa 

Criativa e à digitalização e a acessibilidade em linha de material cultural e 

preservação digital. 
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B.3.13-Saúde Pública 

 

As propostas legislativas neste domínio merecerão o acompanhamento atento desta 

DGAE em articulação com o Ministério sectorial, nomeadamente o debate da 

proposta de regulamento que institui o programa Saúde e Crescimento, terceiro 

programa plurianual de ação no domínio da saúde para o período 2014/2020. 

 

B.3.14-Turismo 

 

A DGAE continuará a colaborar na criação de um quadro político para o turismo 

europeu e a acompanhar as iniciativas que, neste domínio, venham a ser 

apresentadas. 

 

B.3.15-Política social e Igualdade de género 

 

Será dada especial atenção à implementação de uma política social com igualdade 

de oportunidades para todos, visando a luta contra a pobreza e a exclusão social. 

Neste contexto, a DGAE continuará a acompanhar o impacto social da crise. A 

Igualdade de Género será também um tema em destaque em 2012, em especial a 

área “Mulheres e Processo de Tomada de Decisão”, relativamente à qual a DGAE 

acompanhará eventual iniciativa legislativa. Preveem-se ainda desenvolvimentos no 

que se refere à solidariedade entre gerações no contexto das alterações 

demográficas. A DGAE promoverá as necessárias ações de coordenação no 

seguimento da apresentação do Livro Verde sobre Reestruturações e Ajustamentos 

da Economia e do Livro Branco das Pensões, para além do seguimento dos principais 

dossiers legislativos. 

 

B.3.16-Agricultura e Pescas 

 

No domínio da Política Agrícola Comum, o ano de 2012 será marcado pela 

continuação do debate sobre as propostas legislativas da reforma após 2013, 

apresentadas em outubro de 2011. A DGAE vai continuar a acompanhar as 

negociações das propostas de regulamento com vista a uma articulação dos 

interesses nacionais. 
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Na área da Segurança Alimentar, serão acompanhados os trabalhos referentes à 

nova legislação sobre os controlos oficiais ao longo da cadeia alimentar.  

 

Os debates relativos à futura lei da saúde animal, cujas propostas serão 

apresentadas durante o ano, bem como à estratégia da UE 2012-2015 para a 

proteção e o bem estar dos animais tendo em vista a apresentação de um 

quadro regulamentar, serão também seguidos pela DGAE. 

 

Após a apresentação, em 2011, do pacote de propostas legislativas relativas à 

Reforma da Política Comum das Pescas, em 2012 será intensificado o processo 

negocial tendo em vista a sua aprovação pelo Conselho e PE. Este processo negocial 

continuará a ser objeto de um acompanhamento reforçado pela importância das 

suas implicações para os setores da pesca e aquicultura nacionais.  

 

Tendo em vista a regulamentação do exercício da pesca, continuará a ser 

acompanhado o debate para aprovação dos planos plurianuais para determinadas 

pescarias que afetam mais diretamente a frota nacional, como é o caso do plano 

relativo ao carapau e a revisão do plano da pescada e lagostim, assim como a 

fixação bianual das condições e possibilidades de pesca das pescarias de águas 

profundas. 

 

Quanto às relações bilaterais de pesca da UE com países terceiros, proceder-se-á 

ao acompanhamento das negociações dos novos Protocolos de pesca. Pela sua 

importância para a frota nacional, será reforçado o acompanhamento das 

negociações com a Mauritânia e Marrocos. 

 

Será acompanhado o processo negocial, no âmbito do qual a DGAE articulará os 

interesses nacionais, para aprovação de um regulamento com vista a possibilitar a 

aplicação de medidas sancionárias aos países terceiros que permitem uma pesca 

não sustentável de pescarias de interesse comum com a UE. 
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B.4  No domínio da  
JUSTIÇA E ASSUNTOS INTERNOS 

 
O Plano de Ação do Programa de Estocolmo1, adotado em 2010, continua a ser 

o enquadramento das atividades a desenvolver na área da Justiça e dos Assuntos 

Internos durante o ano de 2012.  

 

O ano de 2012 será, todavia, marcado pelas negociações do próximo Quadro 

Financeiro plurianual (2014-2020), composto por cerca de uma dezena de 

propostas legislativas tendentes ao estabelecimento dos vários instrumentos 

financeiros na área JAI. Para o efeito, os debates no Grupo de Trabalho Ad-hoc 

criado em 2011 (que reúne em duas formações - “Assuntos Internos” e “Justiça”) 

deverão intensificar-se, reclamando um redobrado esforço de coordenação 

interministerial por parte da DSJAI que, internamente, convocará reuniões e 

elaborará propostas de posições nacionais a defender em Bruxelas. 

 
B.4.1-Espaço Schengen 
 
O alargamento do espaço Schengen à Roménia e Bulgária continuará em 

debate, esperando-se que o Conselho possa vir a tomar uma decisão no Conselho 

JAI de setembro próximo. 

Prosseguirão os trabalhos no âmbito da reforma da governação Schengen, 

centrados em torno de duas propostas legislativas da Comissão. Uma delas tem a 

ver com a criação dum mecanismo dirigido pela Comissão para avaliação do 

bom cumprimento do acervo de Schengen e que substituiria as atuais avaliações 

inter pares, podendo também passar a ser feitas visitas de inspeção in loco sem 

aviso prévio.  

A outra proposta legislativa visa alterar o Código de Fronteiras Schengen para 

estabelecer regras comuns sobre a reintrodução temporária de controlos nas 

fronteiras internas, em situações de emergência, incluindo fortes pressões 

migratórias. 

 

                                                 
1 COM (2010) 171 final, de 20.04.2010 
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Esta é uma área que reclama acompanhamento mais próximo por parte da DSJAI, 

justificando a elaboração de notas e informações e resposta a diligências de 

embaixadas estrangeiras. 

 

B.4.2-Asilo e Imigração 
 

Na área do asilo, a conclusão do Sistema Europeu Comum de Asilo até ao final do 

ano de 2012, continua a ser um dos objetivos fundamentais da União Europeia e, 

por isso, deverá ocupar, ao longo deste ano, um lugar cimeiro na agenda europeia. 

Prevê-se, assim, por um lado, uma intensificação dos debates de forma a concluir a 

negociação dos diplomas ainda em discussão (i.e., Diretivas “Acolhimento” e 

“Procedimentos” e Regulamento “Dublin”) e, por outro, a apresentação em breve de 

uma nova proposta do Regulamento “Eurodac”. 

 

O tema da solidariedade entre Estados-membros no domínio do asilo continuará, 

também, em destaque. Assim, serão desenvolvidas iniciativas com vista a dar 

conteúdo a um quadro comum de solidariedade genuína e prática para com os 

Estados-membros confrontados com pressões especiais nos seus sistemas de asilo, 

nomeadamente através de fluxos migratórios mistos. Prevê-se, entre outras 

medidas, a inclusão de um mecanismo de alerta rápido e prevenção de crises de 

asilo e migração no Regulamento Dublin, bem como, através das agências da UE – 

Gabinete Europeu de Apoio em matéria de Asilo e Frontex – e dentro dos respetivos 

mandatos, reforçar a cooperação mútua e desempenhar um papel importante na 

implementação das medidas de solidariedade. 

 

No que respeita à migração legal, prosseguirão as negociações das propostas de 

diretiva remanescentes do Plano de Ação sobre Migração Legal relativas às condições 

de entrada e permanência, respetivamente, dos trabalhadores sazonais e dos 

transferidos dentro das empresas. O acompanhamento destas negociações 

continuará a requerer a consulta e coordenação dos vários ministérios envolvidos, 

tendo em vista a definição da posição nacional, tanto mais que o trio de Presidências 

pretende a finalização dos instrumentos legais requeridos para a implementação do 
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Plano de Ação mencionado. Subsequentemente, deverá ser iniciado um debate 

estratégico sobre a consolidação da legislação nesta área. 

 

A integração dos nacionais de países terceiros deverá continuar a merecer 

destaque, sendo de antecipar desenvolvimentos relativamente à criação de um 

mecanismo de coordenação e de indicadores “chave” como instrumentos para medir 

os efeitos das políticas de integração a nível nacional.   

 

A luta contra a imigração ilegal deverá assumir um protagonismo particular, com 

base num roteiro - abrangendo a política de regresso, a cooperação com os países 

terceiros, a luta contra a imigração ilegal e os acordos de readmissão - tendo em 

vista operacionalizar a ação da União nesta matéria. Espera-se que o roteiro possa 

ser aprovado ainda no 1º semestre do ano, seguindo-se, depois, a implementação 

das medidas adotadas.  

 

Na área das fronteiras externas da UE, prevê-se a apresentação pela Comissão 

duma proposta legislativa respeitante à criação dum “Sistema de Entrada/Saída”, 

que poderá prevenir mais eficazmente potenciais “overstayers” no espaço Schengen. 

Do mesmo modo, deverá também ser apresentada uma proposta sobre o “Programa 

de Viajantes Registados”, com vista a facilitar as entradas e saídas do espaço 

Schengen dos nacionais de países terceiros, viajantes frequentes e de “bona fide”.  

 

Prosseguirá, ainda, a apreciação da proposta de alteração ao Regulamento que fixa a 

lista dos países terceiros cujos nacionais estão sujeitos à obrigação de 

visto para transporem as fronteiras externas e a lista dos países terceiros cujos 

nacionais estão isentos dessa obrigação. A proposta de alteração em apreço prevê a 

criação duma cláusula de salvaguarda que permitirá, com base em critérios pré-

definidos, suspender a isenção de vistos para o acesso ao espaço Schengen de que 

beneficiem os nacionais deste ou daquele país terceiro.  

 

No plano externo, a Abordagem Global das Migrações (AGM) permanece o 

enquadramento de base para as ações de cooperação com países de origem e de 

trânsito de migrantes. A AGM deverá ser objeto de renovação este ano, devendo 
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abranger um novo domínio (a proteção internacional e a política de asilo) e 

estabelecer como principal prioridade geográfica a Política de Vizinhança da UE (Sul 

do Mediterrâneo e Parceria Oriental).  

 

Todo este capítulo continuará a ser objeto de acompanhamento prioritário por parte 

da DSJAI, com particular enfoque na vertente externa, implicando a participação em 

reuniões selecionadas do GANAM (Grupo de Alto-Nível Asilo e Migrações), a realização 

de reuniões de coordenação interna, a elaboração e transmissão de 

posições/contributos nacionais para Bruxelas, bem como a realização de outras 

diligências diplomáticas, designadamente através da nossa rede de Embaixadas e 

Missões. 

 

B.4.3-Cooperação Policial e Luta Contra o Terrorismo 
 

A implementação da Estratégia de Segurança Interna continuará a dominar a 

cooperação policial no seio da UE, com particular destaque para a troca de 

informações (por exemplo, através da efetiva aplicação das decisões Prüm), algo que 

deverá ser conciliado com o novo pacote de medidas relativas à proteção de dados. 

 

Por outro lado, no contexto da luta contra o crime organizado deverão ser 

adotadas medidas relativas ao combate ao tráfico de seres humanos, aos grupos do 

crime organizado que se dedicam à imigração ilegal, aos grupos criminosos móveis 

(itinerantes), ao cibercrime e à produção, distribuição e tráfico de droga. 

Relativamente a esta última questão, e embora em outro contexto, não pode ser 

esquecida a adoção, provavelmente no final do ano, da nova Estratégia da UE (2013-

2020) de Combate à Droga e do primeiro dos seus Planos de Ação (2013-2016). 

 

O debate relativo à proposta de diretiva PNR também deverá prosseguir, sendo 

que a DSJAI continuará a efetuar uma coordenação sistemática deste dossiê. 

 

Outro assunto que deverá merecer destaque ao longo de 2012 é a (eventual) criação de 

um sistema europeu de deteção do financiamento do terrorismo (TFTS), isto é, 

um modelo europeu do Programa Deteção do Financiamento do Terrorismo norte-
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americano. Trata-se de matéria que reclamará a especial atenção da DSJAI, devendo 

prosseguir a coordenação interna entretanto já iniciada.  

 

A gestão de catástrofes continuará a ser uma preocupação da EU, devendo 

prosseguir as negociações de revisão da legislação em matéria da proteção civil. 

 

B.4.4-Cooperação Judiciária 
 

No capítulo da cooperação judiciária em matéria penal, deverá ser atribuída 

prioridade ao reforço dos direitos processuais dos suspeitos e dos arguidos – tema 

relativamente ao qual está em discussão uma proposta de diretiva que, por sua vez, 

integra um pacote mais vasto de medidas para o efeito – e na garantia de apoio às 

vítimas da criminalidade, especialmente as pessoas mais vulneráveis, que conta 

igualmente com uma proposta de diretiva ainda em negociação. 

 

A proposta de diretiva que estabelece sanções penais para as manipulações de 

mercado e as operações de iniciados (práticas que, em conjunto, traduzem o 

denominado abuso de mercado) figurará, também, entre as prioridades, cabendo à 

DSJAI desenvolver um conjunto de ações de coordenação neste domínio (vide 

reuniões de coordenação e contactos vários). 

 
No que respeita à cooperação judiciária em matéria civil, os trabalhos deverão 

centrar-se na negociação da proposta de Regulamento denominado “Bruxelas I”, 

relativo à competência judiciária, ao reconhecimento e à execução de decisões em 

matéria civil e comercial, e que constitui uma peça chave na eliminação dos 

obstáculos à livre circulação das decisões judiciais e ao pleno exercício dos direitos 

dos cidadãos europeus. Espera-se, ainda, a continuação dos trabalhos relativos à 

proposta legislativa em matéria de sucessões, bem como da proposta relativa a um 

direito europeu comum da compra e venda. Esta última proposta poderá 

justificar uma eventual coordenação por parte da DSJAI. 
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B.4.5-Relações Externas no domínio JAI 
 

O reforço da dimensão externa da área JAI continuará a ser um objetivo 

prioritário ao longo de 2012, com a integração de elementos da dimensão externa da 

área JAI noutras políticas da UE. Neste sentido, deverá ter início a implementação do 

roteiro para o reforço da cooperação entre a JAI e a PCSD. 

 

Deverá merecer particular atenção a negociação das regras de execução da 

cláusula de solidariedade (art. 222º TFUE), a iniciar-se assim que apresentada a 

proposta de decisão conjunta Comissão/Alta Representante.  

 

Quanto às prioridades geográficas, dar-se-á especial atenção à cooperação com 

os países candidatos, com os países dos Balcãs Ocidentais e os países que 

participam na Política Europeia de Vizinhança e na Parceria Oriental. O diálogo 

estratégico UE-EUA, a parceria com a Rússia, o diálogo e a cooperação com a 

África, o diálogo com a América Latina e a região das Caraíbas, bem como a 

cooperação com os países asiáticos continuarão a ser prioridades. 

 

As relações externas da JAI continuarão a ocupar uma parte preponderante das 

atividades da DSJAI, reclamando a participação em reuniões selecionadas do 

competente grupo de trabalho do Conselho (JAIEX), a realização de reuniões e 

diligências de coordenação várias, bem como a elaboração de contributos nacionais 

e outros documentos técnicos e justificando o acolhimento de inúmeras diligências 

por parte das Embaixadas acreditadas em Lisboa. 

 

B.5  No domínio dos  
ASSUNTOS JURÍDICOS 

 

B.5.1-Contencioso Comunitário 
 

No âmbito do contencioso comunitário, irão prosseguir os trabalhos de 

coordenação com os ministérios setoriais tendo em vista a elaboração e 

apresentação no Tribunal de Justiça da União Europeia de peças processuais e de 
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alegações orais nas audiências relevantes. Manter-se-á, por outro lado, a prática de 

apresentar sistematicamente observações escritas e eventualmente participar nas 

audiências nos pedidos de decisão prejudicial submetidos ao Tribunal de Justiça por 

órgãos jurisdicionais portugueses. Em relação aos pedidos de decisão prejudicial 

submetidos por órgãos jurisdicionais de outros Estados-membros, apresentar-se-ão 

observações segundo os interesses em presença, salientados nomeadamente pelo 

ministério interessado. 

 

B.5.2- Pré-contencioso 
  

Em matéria de pré-contencioso, continuar-se-á a gerir, em estreita colaboração 

com os ministérios e com a Comissão Europeia, o  conjunto dos processos. Esta fase 

pré-contenciosa é muito importante, porque permite resolver a maior parte das 

dificuldades dos processos e evita, assim, ações em Tribunal. Neste contexto, 

convém salientar a participação no Projeto Piloto de Aplicação do Direito 

Comunitário, o qual consiste na troca célere de informação e na procura de soluções 

rápidas para evitar o início de processos formais. 

  

Merece ainda destaque o trabalho de organização muito importante que deverá ser 

continuado e que consiste em preparar os processos de ratificação de todas as 

Convenções, Tratados e Acordos celebrados no âmbito da União Europeia e em 

proceder à publicação no Diário da República dos avisos relativos à gestão de cada 

um desses instrumentos de direito internacional. 

 

B.5.3- Transposição de diretivas 
 

Um tema de grande relevância continuará a ser a coordenação do trabalho de 

transposição das diretivas para o ordenamento jurídico nacional. A atualização 

permanente das diretivas transpostas e a transpor, em estreita articulação com a 

PCM e os ministérios sectoriais, é da maior importância, sobretudo no novo contexto 

do Tratado de Lisboa que veio penalizar fortemente, com a aplicação de 

elevadíssimas sanções pecuniárias, o incumprimento pelos EM. 
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B.5.4-Centro Solvit-Portugal 
 

A finalizar, destaque para o trabalho do Centro SOLVIT português, agora inserido 

na DS Assuntos Jurídicos, que deverá manter o seu desempenho de excelência de 

entre os 30 existentes no Espaço Económico Europeu. O seu desempenho é 

essencial para a eliminação de entraves colocados pelas administrações nacionais ao 

exercício das quatro liberdades consagradas nos Tratados por parte dos cidadãos ou 

empresas. 

 

B.6   No domínio das  

QUESTÕES ECONÓMICAS E FINANCEIRAS 

 

B.6.1 – Quadro Financeiro Plurianual 
 

No ano 2012, a negociação sobre o novo quadro financeiro da UE para o 

período pós-2013 entrará na sua fase decisiva. Espera-se no 1º semestre um 

período de negociação muito intensa e no 2º semestre a materialização da fase de 

conclusão. A DGAE continuará a efetuar a coordenação da posição nacional e a 

acompanhar todos os desenvolvimentos, tanto a nível das instituições europeias, 

como em outros EM. Irá dinamizar de forma mais intensa a articulação com os 

Ministérios setoriais, através de reuniões e troca de informação, tendo em vista a 

consolidação das posições nacionais nas várias áreas e a transmissão de orientações 

à REPER. 

 

B.6.2 – Estratégia Europa 2020 
 

Será mantido o acompanhamento do processo de implementação e avaliação da 

Estratégia Europa 2020, bem como dos trabalhos de preparação dos documentos 

estratégicos a apresentar à Comissão Europeia. Merecem particular menção os 

trabalhos preparatórios das diversas sessões do Conselho Europeu sobre esta 

matéria, em particular a sessão da primavera, bem como a preparação do Plano 

Nacional de Reformas. 
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B.6.3 – Política de Coesão  
 

No domínio da Coesão, a DGAE continuará a acompanhar todos os desenvolvimentos 

sobre o futuro da Política de Coesão, nomeadamente a negociação dos 

regulamentos para o período 2014-2020, participando nas reuniões relevantes e 

promovendo a coordenação necessária à defesa das posições nacionais. 

 

Continuará a ser feito o acompanhamento da implementação do QREN e dos 

Programas Operacionais que o integram, prestando especial atenção aos aspetos 

ligados à articulação com os objetivos da Estratégia Europa 2020. 

 

Continuará a ser dada adequada atenção às consequências da aplicação das Políticas 

da União nas Regiões Ultraperiféricas. Especial atenção será dada à integração 

da perspetiva destas Regiões no âmbito quer da implementação da Estratégia 

Europa 2020, quer das negociações do próximo quadro financeiro e da futura Política 

de Coesão. Neste sentido, serão desenvolvidas as ações de coordenação necessárias 

à definição das posições nacionais. 

 

B.6.4 – Emprego  
 
Neste domínio será dada especial atenção ao “Pacote Emprego” cuja apresentação 

está anunciada pela Comissão para abril de 2012. Este Pacote desenvolverá a 

dimensão do emprego da estratégia Europa 2020 e constituirá um contributo para 

apoiar a criação de emprego e as reformas do mercado de trabalho em curso nos 

EM.  

 

B.6.5 – Questões Económico-Financeiras  
 

A DGAE irá manter o acompanhamento dos trabalhos em curso na área ECOFIN, 

que permanecem condicionados pela crise económica e financeira e pela crise na 

zona euro, com destaque para a situação nacional no quadro da implementação do 

Programa de Ajustamento Económico e Financeiro. Merecem particular menção os 

trabalhos preparatórios das diversas sessões do Conselho Europeu e de CEG da zona 
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euro, bem como a sequência das decisões do Conselho Europeu no domínio da 

governação económica. 

 

Tendo em conta a agenda da UE, continuará a ser acompanhada a negociação dos 

principais “dossiers” no domínio da reforma da regulação financeira tendo em vista o 

reforço da estabilidade dos mercados financeiros. Continuará também a ser dada 

atenção à implementação do Pacto de Estabilidade e Crescimento e aos progressos 

na realização do Mercado Interno nos domínios dos Serviços Financeiros e da 

Fiscalidade. 

 
B.6.6 – Auxílios de Estado  
 

De referir ainda o tema Auxílios de Estado onde se inclui a gestão dos processos 

de notificação e autorização dos AE apresentados por Portugal à Comissão Europeia 

e o acompanhamento da elaboração dos textos regulamentares de enquadramento 

desta política da União. A DGAE irá manter envolvimento ativo nas negociações do 

conjunto de atos atualmente em revisão, continuando a efetuar a coordenação 

interministerial e a participar nas reuniões relevantes da UE. 

 

B.7  No domínio das  
RELAÇÕES EXTERNAS EUROPEIAS E ALARGAMENTO 

 
B.7.1 – Questões de Caráter Horizontal 
 
No domínio do Alargamento e das Relações Externas da União Europeia os trabalhos 

centrar-se-ão na coordenação da posição portuguesa, em estreita cooperação com 

os demais serviços do Ministério dos Negócios Estrangeiros e com os ministérios 

sectoriais envolvidos em cada área, a par de uma estreita colaboração com as 

Embaixadas nacionais. 

 

Será assegurada a elaboração de notas de apoio não só para as reuniões do CAG, do 

CNE e do CE como também outras que lhe forem solicitadas, nas áreas da sua 

competência. 
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No âmbito do debate das relações da União com os parceiros estratégicos, será feita  

a  coordenação com os diferentes interesses sectoriais envolvidos. 

 

No quadro da discussão das perspetivas financeiras 2014-20, coordenará e veiculará 

as instruções no referente aos instrumentos de ação externa ENI, IPA e IP em 

estreita coordenação com os outros organismos do MNE responsáveis pelos 

restantes instrumentos de ação externa da União. 

 

Será assim assegurada a definição da posição portuguesa e transmissão 

regular/semanal à REPER nas matérias que relevam dos diferentes Grupos Trabalho 

regionais da área das relações externas e do alargamento. 

 
B.7.2 – Alargamento 
 
O processo de Alargamento irá prosseguir, durante 2012, com os países que têm 

negociações em curso: Croácia, Islândia e Turquia. 

 

Com a assinatura do Tratado de Adesão da Croácia, em 9 de dezembro de 2011, 

prosseguirá a sua ratificação pelos Estados membros e pela Croácia, de modo a 

permitir a sua adesão à UE, como membro de pleno direito, em 1 de julho de 2013. 

Acompanhamos o processo de adesão até àquela data, bem como a tramitação do 

processo de ratificação interna por Portugal. 

 

Quanto à Turquia, continuar-se-á a acompanhar o processo negocial muito embora 

não se preveja grande evolução durante este ano.  

 

O processo da Islândia deverá continuar a avançar de forma muito expedita, para o 

que contribuiu o facto de o país pertencer ao Espaço Económico Europeu (EEE) e 

incorporar já cerca de 75% do acervo comunitário.  

 

Neste âmbito, será assegurada a definição da posição portuguesa e transmissão 

regular à REPER das matérias que relevam do Grupo COELA. Assegurará, ainda, a 

participação nas reuniões consideradas relevantes deste Grupo Trabalho em formato 

capitais.  
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Garantirá, igualmente, o acompanhamento de toda a programação em termos anual, 

plurianual, por país, multibeneficiários, regional e transfronteiriça do Instrumento 

de Pré-adesão (IPA). Será, igualmente, assegurada a participação nas reuniões 

consideradas relevantes do Comité IPA. 

 

A DSREA coordenará as ações no âmbito do TAIEX e a respetiva mobilização de 

peritos nacionais, bem como as candidaturas nacionais aos projetos de geminação. A 

DSREA, como Ponto Nacional de Contato, participará na reunião anual de pontos de 

contato em Bruxelas. 

 
B.7.3 – Balcãs Ocidentais 

 
A DS REA acompanhará o seguimento dos processos de integração na UE dos países 

dos Balcãs Ocidentais que já têm estatuto de candidato: ARJMacedónia, Montenegro 

e Sérvia. 

 

Em estreita colaboração com outros serviços responsáveis nesta área, será  

assegurada a definição da posição portuguesa e a transmissão regular à REPER das 

matérias que relevam do Grupo COWEB no âmbito das candidaturas já referidas, 

mas também em matérias relacionadas com o Programa de Estabilização e 

Associação (PEA), que engloba, para além daqueles países, a Albânia, a Bósnia-

Herzegovina e o Kosovo. 

 
B.7.4  - EFTA e EEE 

 
Será acompanhada a evolução do relacionamento com os Estados da EFTA membros 

do EEE (Islândia, o Liechtenstein e a Noruega) e o sistema extremamente complexo 

de múltiplos acordos sectoriais em que assenta o relacionamento da UE com a Suíça. 

Seguirá as relações da UE com Andorra, Mónaco e São Marinho, nas várias vertentes 

que o mesmo reveste, e assegurará  ainda a definição da posição portuguesa e 

transmissão regular à REPER das matérias que relevam do Grupo EFTA. 

 
B.7.5 – Politica Europeia de Vizinhança 
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No que respeita à Política Europeia de Vizinhança, que abrange os Vizinhos a Sul 

e a Leste, será conferida uma atenção particular à implementação da nova 

abordagem, dos novos instrumentos e dos meios reforçados, como decidido pelo 

Conselho, em maio de 2011, para a tornar mais eficaz adaptando-a às novas 

realidades e necessidades da Vizinhança da UE.   

 

Espera-se maior número de projetos de cooperação setorial com apoio financeiro da 

UE, pelo que será, igualmente, assegurada a participação nas reuniões consideradas 

relevantes do Comité ENPI. A participação de PT neste Comité exigirá coordenação 

com o AICEP, serviços MNE e Embaixadas nacionais. 

 

B.7.5.1 – Vizinhança Sul/Mediterrâneo 

 
No que diz respeito à União para o Mediterrâneo (UpM) continuaremos a 

participar ativamente , tendo por base as orientações gerais da Cimeira de Paris, de 

13 de julho de 2008, e o Programa de Trabalho para 2012.  

 

No que diz respeito aos Projetos patrocinados pela UpM, procurar-se-á dar 

continuidade ao trabalho efetuado em 2011 e, tendo em conta as alterações em 

curso no Sul do Mediterrâneo, tirar o máximo partido das novas perspetivas e das 

oportunidades criadas para as empresas portuguesas, em coordenação com os 

Ministérios setoriais e os serviços internos e externos deste Ministério.   

 

Em relação à “Fundação Anna Lindh - Fundação para o Diálogo entre Culturas”, 

assegurar-se-á a participação no Conselho de Governadores, e em cooperação com a 

Rede Nacional da Fundação, procuraremos acompanhar a execução do Programa de 

Trabalho 2012. Este Programa visa, em particular, responder às mudanças sociais e 

culturais em curso no Mediterrâneo através da chamada “Estratégia dos 4D: Diálogo, 

Diversidade, Democracia e Desenvolvimento”. 

 
A DGAE continuará a assegurar a representação nacional dos SOM da UpM e no 

Board de Governadores da Fundação. 
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Assegurar-se-á a transmissão da posição nacional na aprovação de projetos a nível 

de cooperação setorial e na negociação e implementação de novos Planos de Ação 

com Marrocos, Jordânia, Egito e Tunísia e eventualmente Argélia, e na 

preparação das reuniões dos Conselhos e Comités de associação e sub-Comités com 

estes países, em coordenação com serviços MNE e demais Ministérios e Embaixadas 

na região.   

 

A Ministerial do Conselho de Cooperação Conjunto UE-CCG em maio debruçar-se-á 

sobre o reforço estratégico e dinamização das relações o que exige uma reavaliação 

dos interesses nacionais, nomeadamente com o AICEP e Embaixadas no Golfo.  

 

Neste âmbito será  assegurada a definição da posição portuguesa e transmissão 

regular à REPER das matérias que relevam do Grupo MAGREB/MASHREK e MOG e a 

articulação com as Embaixadas nacionais.  

 
B.7.5.2 – Vizinhança Leste 

 
Relativamente aos países da Vizinhança Leste continuará a ser acompanhado o 

relacionamento da UE com estes países, nomeadamente através da implementação 

dos acordos recentemente concluídos bem como da continuação das negociações 

ainda em curso. Serão acompanhadas as cimeiras com a Rússia (semestral) e 

Ucrânia (anual) bem como os concelhos de cooperação com a Ucrânia, Moldova, 

Arménia, Azerbaijão e Geórgia. 

 

Relativamente à Rússia esta DS continuará a acompanhar o desenvolvimento desta 

relação estratégica. Em particular assegurará a preparação da Cimeira bem como 

das negociações para um novo acordo de parceria e cooperação, em estreita 

coordenação com demais serviços envolvidos. Será ainda acompanhado o processo 

de assinatura do Acordo da UE com a Ucrânia, no contexto da evolução da situação 

política neste país.  

 

Relativamente à Moldova será feito o acompanhamento e coordenação das 

negociações para um Acordo de Associação bem como a implementação do Plano de 

Ação UE-Moldova.  
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Neste âmbito a DSREA assegurará a definição da posição portuguesa e transmissão 

regular à REPER das matérias que relevam do Grupo COEST. 

 
B.7.6 Ásia Central 

 
Os trabalhos deverão centrar-se na revisão da Estratégia Europeia para a Ásia 

Central bem como na cimeira ministerial UE-Ásia Central prevista para este ano. A 

DS REA acompanhará e coordenará a preparação de ambas em estreita colaboração 

com outros serviços. Serão ainda acompanhados os conselhos e comités de 

cooperação com o Cazaquistão, Uzbequistão, Quirguistão, Tajiquistão e 

Turquemenistão.   

 
B.7.7 – América Latina e Caraíbas  

 
No âmbito das relações entre a UE e os países da América Latina e Caraíbas 

(ALC) está prevista a realização de três reuniões de altos funcionários destinadas a 

preparar a próxima Cimeira da UE com aqueles países, que terá lugar no Chile a 26 e 

27 de janeiro de 2013. 

 

Igualmente, na sequência da institucionalização da Fundação UE/ALC, prevê-se a 

realização de 3 reuniões do Conselho Superior, visando apresentar na Cimeira os 

resultados dos trabalhos desenvolvidos pela Fundação. 

No âmbito da Parceria Estratégica estabelecida pela UE com o Brasil e o México, 

será feito o acompanhamento e coordenação da implementação do Plano de Ação 

estabelecido com cada um daqueles países. A DS REA participará ativamente na 

preparação, a nível da UE, destas Cimeiras, bem como na implementação da 

Associação para o Desenvolvimento e Inovação (ADI) criada entre a UE e o Chile e 

do Acordo de Associação em vigor entre a União e aquele país. 

 

Prevê-se que sejam assinados o Acordo de Associação UE/América Central e o 

Acordo Comercial UE/Colômbia e Peru e as questões de natureza comunitária – 

liberalização comercial – entrarão em vigor, a título provisório, enquanto se aguarda 

o processo de ratificação por todos os Estados-membros. A DSREA fará o 

acompanhamento da implementação dos referidos acordos.  
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Será assegurada a definição da posição portuguesa e transmissão regular à REPER 

das matérias que relevam do Grupo AMLAT. Será assegurada a participação nas 

reuniões do SOM UE-ALC e nas reuniões da Fundação EUROLAC. 

 
B.7.8 – América do Norte  

 
No que se refere às relações com os EUA, os trabalhos deverão centrar-se numa 

agenda económica orientada para o crescimento/emprego/inovação, potenciando as 

áreas em que uma abordagem conjunta represente ganhos acrescidos. O Conselho 

Económico Transatlântico deverá manter o seu papel estratégico nestes trabalhos. 

Terá lugar a preparação da Cimeira anual UE- EUA.  

 
Quanto ao Canadá, deverão prosseguir as negociações do Acordo Quadro, sendo 

esperada a sua conclusão até ao final do ano. Terá lugar a preparação da Cimeira 

anual UE- Canadá.  

 
Neste âmbito será assegurará a definição da posição portuguesa e transmissão 

regular à REPER das matérias que relevam do Grupo COTRA. 

 
B.7.9 – Ásia e Oceânia 
 
Quanto à Ásia o objetivo é o de reforçar as relações entre os dois continentes. De 

salientar a crescente importância do continente asiático em termos globais e 

consequentemente a maior atenção que tem merecido por parte da UE. Será 

acompanhado o desenvolvimento das parecerias estratégicas existentes com a 

China, Índia e Japão bem como o aprofundamento das relações com a Coreia e os 

países da ASEAN. 

 

Prosseguirão as negociações relativas aos Acordos de Parceria e Cooperação (APC) 

com os países membros da ASEAN. Será acompanhado o processo de ratificação do 

APC UE- Indonésia por parte deste país, restantes Estados Membros e UE. Por outro 

lado será seguido o eventual início do processo de ratificação pelos Estados-

membros dos APC entre a UE e as Filipinas e o Vietname, respetivamente. 

Continuarão também a ser acompanhadas as negociações com outros países da 

ASEAN, nomeadamente Malásia, Singapura, Brunei e Tailândia. Será assegurada a 
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preparação e seguimento da reunião Ministerial UE-ASEAN, a realizar-se em abril 

2012 no Brunei. 

 

No que ao ASEM respeita, será assegurada a preparação e seguimento, a nível de 

Altos funcionários (SOM), da 9ª Cimeira ASEM a ter lugar em novembro de 2012, no 

Laos. Será também acompanhada a discussão sobre o modelo de funcionamento do 

ASEM bem como o acompanhamento das iniciativas ASEM e a continuação do 

diálogo sobre questões regionais e globais.    

 

O Acordo Quadro UE- Coreia do Sul, que foi negociado paralelamente com o ACL, 

deverá entrar em vigor provisoriamente em meados de 2012, enquanto decorre a 

ratificação pelos Parlamentos nacionais. O Acordo Quadro reforçará o diálogo político 

e a cooperação, constituindo um enquadramento coerente das relações bilaterais em 

múltiplos domínios. Será assegurado acompanhamento da implementação de ambos 

os acordos. 

 

Será objeto de particular atenção a negociação do Acordo de Parceria e Cooperação 

com a China e o desenvolvimento do relacionamento da UE com este país.  

Em 2012, prevê-se a assinatura formal do APC com a Mongólia e lançamento das 

negociações do APC UE- Afeganistão. 

 

Prosseguirá o exercício de delimitação do âmbito e nível de ambição do Acordo 

Quadro UE-Japão, a par de idêntico exercício relativo a um Acordo de Comércio 

Livre, com vista ao lançamento de negociações paralelas de ambos acordos no 

corrente ano. 

 

Terão lugar as Cimeiras UE/Japão, UE/Índia, UE/China e UE/Coreia do Sul em cuja 

preparação Portugal participará através do respetivo Grupo do Conselho. 

 

Quanto à Oceânia, região relevante pelas suas relações com o Pacifico Sul e Sueste 

Asiático, será elevado o nível das relações da UE com a Austrália e Nova Zelândia 

através da negociação de respetivos Acordos Quadro. Serão acompanhadas as 

negociações, já iniciadas em outubro de 2011, do Acordo-Quadro UE- Austrália. 



 
MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 

Direção-Geral dos Assuntos Europeus 
 
 

Página 42 de 69 
DGAE-PA2012 

Serão seguidos os trabalhos preparatórios para o lançamento no corrente ano das 

negociações de um Acordo Quadro entre a UE e a Nova Zelândia.  

 
Neste âmbito a DSREA assegurará a definição da posição portuguesa e transmissão 

regular/semanal à REPER das matérias que relevam do Grupo COASI (formação 

Bruxelas). Será assegurada a participação nas reuniões do SOM do Diálogo ASEM e, 

sempre que necessário, a participação nas diversas reuniões de peritos sobre países 

terceiros convocadas pela Comissão. 

 

B.8  No domínio da  
POLITICA COMERCIAL COMUM 

 

B.8.1 – Dimensão Multilateral 
 

No domínio da Política Comercial Comum, os trabalhos centrar-se-ão na definição 

e veiculação da posição portuguesa, em estreita cooperação com os ministérios 

setoriais envolvidos em cada área.  

 
Muito embora prossigam os trabalhos no quadro da Agenda de Desenvolvimento 

de Doha da OMC, durante o ano de 2012, não se esperam resultados significativos 

nas suas principais vertentes.  

 

O Acordo sobre Mercados Públicos, alcançado em dezembro de 2011, na oitava 

Conferência Ministerial da OMC, ao qual aderiram quarenta e dois países, entre os 

quais os Estados-membros da UE será implementado. 

 

B.8.2–  Questões horizontais 
 

Prosseguirá a coordenação, definição e veiculação dos interesses portugueses nas 

negociações Direitos de Propriedade Intelectual (DPI), em todos os fora 

negociais, quer ao nível multilateral quer bilateral. Destaca-se, em especial 

nomeadamente o combate à contrafação das Indicações geográficas (IG) 

portuguesas, como Porto ou Madeira, e a conclusão do Acordo ATA (Acordo 

Comercial Anti-Contrafação) cuja ratificação aguarda o parecer solicitado pela 

Comissão ao Tribunal de Justiça da União Europeia, para o que são elaborados 
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pareceres e realizadas consultas e a promoção da coordenação interministerial 

necessária. 

 

Na área dos mercados públicos será discutida e aprovada a proposta de 

Regulamento sobre as condições de acesso dos Países terceiros ao 

mercado europeu. 

 
No quadro da implementação da Estratégia de Acesso ao Mercado, reforçar-se-á 

a sua  implementação – no quadro da Nova Estratégia de Política Comercial da União 

– continuando a identificação das barreiras comerciais a eliminar.  

 

A nível interno continuar-se-á, tendo presente a complementaridade e potencial da 

abordagem bilateral/europeia/multilateral: a fornecer dados e divulgar a informação 

necessária solicitada e recebida dos representantes portugueses nas equipas locais 

da UE (Embaixadas dos Estados-membros e Comissão Europeia) em colaboração 

estreita com Ministérios setoriais; a usar e a divulgar o procedimento “early 

warning”, transmitindo à Comissão qualquer informação importante neste âmbito em 

estreita colaboração com Embaixadas e Ministérios sectoriais; e a encaminhar 

informação recebida em Portugal e através das Embaixadas, sobre barreiras a 

eliminar ou a prevenir para os Comités e Grupos adequados, em Bruxelas.  

 
Será também acompanhada a concessão pela UE de eventuais preferências 

comerciais a países terceiros, nomeadamente aos países dos Balcãs e ACP. Neste 

contexto será analisado o impacto das eventuais preferências a conceder nas 

exportações portuguesas para o mercado comunitário.  

 

Relativamente ao Sistema de Preferências Generalizado (SPG), deverão ser 

concluídas as discussões do Regulamento que prevê um novo regime a vigorar no 

decénio pós 2014. 

 
No seguimento da entrada em vigor do TFUE e a consequente passagem do 

investimento direto estrangeiro para o âmbito da Política Comercial Comum, prevê-

se que se concluam as discussões e seja aprovado o Regulamento que 

estabelece as medidas transitórias para os acordos bilaterais de 
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investimento em vigor entre os Estados-membros e países terceiros. Ainda 

neste âmbito, deverá ser adotado o enquadramento para a negociação de Acordos 

Europeus de Investimento a celebrar pela União. A DGAE continuará a promover a 

coordenação interministerial necessária à definição das posições nacionais. 

 

A iniciativa da Comissão para modernização dos Instrumentos de Defesa 

Comercial, no quadro da qual terá lugar uma consulta pública, será objeto de 

particular atenção, dada a sensibilidade que a matéria se reveste para Portugal. 

 

No âmbito destes dossiers a DSPCC assegurará a definição da posição portuguesa e 

transmissão regular/semanal à REPER nas matérias que relevam dos Comités 

relativos à Politica Comercial – Titulares, Suplentes, Serviços e Investimento e ATSI 

bem como os relativos aos Grupos SPG e Questões Comerciais. 

 

B.8.3– Agricultura e Pescas 
 

Caso as negociações da Agenda de Desenvolvimento de Doha, no âmbito da 

Organização Mundial do Comércio (OMC), sejam intensificadas, tendo em vista 

um acordo de modalidades em matéria agrícola, proceder-se-á ao reforço do 

acompanhamento com vista à coordenação e definição da posição nacional. 

 

O mesmo se verificará se ocorrer a intensificação das negociações das regras a 

aplicar aos subsídios da pesca. 

 

B.8.4 – Acordos comerciais bilaterais e regionais  
 
Prosseguirão as negociações de Acordos de Comércio Livre, muitos sob o formato 

de Acordos de Comércio Livre globais e aprofundados (DCFTA) processos que 

exigem a coordenação e veiculação dos interesses portugueses em cada uma das 

negociações. 
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B.8.5 – Mediterrâneo  
 

Prevê-se que se dê início às negociações de DCFTA com alguns dos países do 

Mediterrâneo, nomeadamente Marrocos e Tunísia, para os quais está já em curso o 

exercício de “scoping” destinado a aferir da preparação destes países para dar início 

às negociações. Nestes casos, será intensificado o acompanhamento das 

negociações com vista à coordenação e definição da posição nacional, no 

seguimento de coordenações anteriores já levadas a cabo nesta matéria. 

 

Com a maior parte dos países da região prosseguirão negociações sobre serviços e 

estabelecimento e, com alguns deles também sobre o estabelecimento de um 

Mecanismo de Resolução de Conflitos, assim como negociações tendo em vista 

acordos de Avaliação de Conformidade e Aceitação de Produtos Industriais (ACCA). 

 

B.8.6 – América  
 
No que se refere às relações com os EUA, os trabalhos deverão centrar-se numa 

agenda económica orientada para o crescimento/emprego/inovação, potenciando as 

áreas em que uma abordagem conjunta represente ganhos acrescidos.  

 

O Grupo de Alto Nível sobre Crescimento e Emprego, prosseguirá os 

trabalhos, com o objetivo de identificar as opções para reforçar as relações 

económicas transatlânticas, em especial, aquelas que poderão ter maior impacto na 

promoção do crescimento, do emprego e da competitividade internacional.  

 

Quanto ao Canadá, prosseguirão as negociações para a conclusão de um Acordo 

Económico e Comercial Integrado (CETA), lançadas em 2009. Espera-se que o 

acordo seja concluído no decurso deste ano. 

 

Prosseguirá o acompanhamento de um acordo de comércio livre com o MERCOSUL, 

cujas negociações foram relançadas na Cimeira UE-MERCOSUL de maio de 2010,. 

espera-se que a primeira troca de ofertas tenha lugar no verão. 
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Em conexão com este processo, será acompanhado o lançamento pelo Brasil de uma 

investigação destinada a aplicar uma salvaguarda aos vinhos importados, bem como 

a possibilidade de aumento extraordinário dos direitos à importação sobre um 

conjunto de produtos a definir.  

 

Será acompanhada a implementação dos elementos comerciais do Acordo de 

Associação com a América Central, bem como dos Acordos com o Peru e 

Colômbia, nomeadamente no que respeita ao processo de consagração da proteção 

das Indicações Geográficas portuguesas. 

 

Os trabalhos deverão ser desenvolvidos em estreita articulação com os diversos 

ministérios competentes. 

 

B.8.7 – Rússia, Ucrânia, Moldova, Geórgia e Arménia 
 
Efetuada a adesão da Rússia à OMC prosseguirão contactos com vista a 

consubstanciar uma nova fase no relacionamento económico entre as Partes, o que 

passa pela inclusão no Novo Acordo de disposições substantivas em matéria de 

Comércio e Investimento. 

 

Quanto à Ucrânia, no que respeita concretamente  à vertente comercial do Acordo 

de Associação, ou seja, ao Acordo de Comércio Livre Alargado e Aprofundado 

(DCFTA) que o integra, procedeu-se a uma rubrica simbólica, no dia 30 de março 

Prevê-se que a rubrica do texto completo venha a ocorrer durante o verão. Só 

depois poderá ser equacionada a entrada em vigor provisória deste acordo. 

 

O Acordo para proteção recíproca das Indicações Geográficas com a Moldova, 

concluído em 2011, deverá ser assinado. Com este país foram também iniciadas já 

em 2012, negociações destinadas à conclusão de um DCFTA. Estão agendadas 

sessões de negociação no decurso do ano. 

 

Foram lançadas, em 2012, negociações para um DCFTA com a Moldova, Geórgia e 

Arménia. Estão agendadas sessões de negociação com cada um no decurso do ano. 
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B.8.8– Ásia  
 
Prosseguirão as negociações relativas ao Acordo de Comércio Livre entre a UE e a 

Índia e aos acordos bilaterais de comércio livre com alguns dos países ASEAN, 

nomeadamente com Singapura e a Malásia. Será também acompanhado o 

eventual lançamento de negociações de Acordos de Comércio Livre com outros 

países membros da ASEAN, nomeadamente o Vietname, com quem decorre um 

exercício de “scoping”. 

A implementação do Acordo de Comércio Livre com a Coreia será acompanhada 

nas suas diversas vertentes. 

 

Será objeto de particular atenção o desenvolvimento da relação comercial com a 

China, incluindo a negociação do Acordo de Parceria e Cooperação na vertente 

económica e comercial, caso haja desenvolvimentos na matéria. 

 

Será acompanhado o exercício de “scoping” UE-Japão lançado na Cimeira de 2011, 

e eventuais posteriores desenvolvimentos dele decorrentes. Este exercício destina-se 

a definir o âmbito e nível de ambição de ambas as Partes nas negociações, em 

paralelo, de um Acordo Quadro e de um Acordo de Parceria Económica.  

 

Será acompanhada a preparação da vertente comercial das Cimeiras com a Índia, 

China, Coreia e Japão. 

 
 

B.8.9 – ACP 
 

No que diz respeito aos Acordos de Parceria Económica entre a UE e os Países 

ACP, em 2012 será dada continuidade às negociações com vista a converter os APE 

intermédios já rubricados, que cobrem fundamentalmente o comércio de 

mercadorias (à exceção do acordo com o CARIFORUM todos os acordos já 

celebrados são intermédios), em APE completos que deverão incluir as áreas dos 

serviços, do investimento,  e da propriedade intelectual, exigindo uma estreita 
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cooperação não só com os ministérios envolvidos, como também uma estreita 

articulação com as embaixadas nestes países. 

 
O processo de negociação decorre a um ritmo lento, mas a Comissão considera que 

há perspetivas de conclusão de acordos com a África Ocidental, SADC e a EAC.  

 

Tendo em vista a definição e veiculação da posição de Portugal, para o quadro das 

matérias atrás  referidas, procede-se a: 

- Intenso processo de consulta dos ministérios setoriais envolvidos em cada 

área-essencialmente MAMAOT, MEE e MFIN- consultando-os sobre os temas 

em discussão, o que envolve processos de troca de correspondência escrita e 

realização de reuniões; 

- Consultas ao Instituto do Vinho do Douro e do Porto (IVDP) e Instituto do 

Vinho e da Vinha (IVV); 

- Articulação com outras Direções Gerais, dentro do Ministério dos Negócios  

Estrangeiros, bem como com a AICEP e IPAD;  

- Troca de informações com as Embaixadas e Missões de Portugal; 

- Consultas às Embaixadas em Lisboa, em cujo quadro se realizam, com 

frequência reuniões;  

- Transmissão regular/semanal à REPER de instruções. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 

Direção-Geral dos Assuntos Europeus 
 
 

Página 49 de 69 
DGAE-PA2012 

C 
 
Centro de Informação Europeia Jaques Delors – CIEJD 
 

 
C.1 Informação, Formação, Animação Pedagógica e Projetos de Dimensão 
Europeia 
 

A mudança do espaço físico do Centro Jacques Delors para as instalações da Direção 

Geral dos Assuntos Europeus e a atribuição de novas áreas de competência na 

vertente de informação aos cidadãos constituem dois elementos fundamentais que 

deverão influenciar o plano de ação em 2012. 

 

Em resultado do esforço de maior contenção orçamental da administração pública, o 

CIEJD integrará o espaço físico atual da Direção Geral, o que levará à necessidade 

de separar-se da sua Biblioteca física. A mudança passará por ceder, através de um 

Protocolo a celebrar, por um período de 5 anos, a Biblioteca Jacques Delors, com 

todo o seu acervo, à Reitoria da Universidade de Lisboa que a acolherá nas suas 

instalações. 

 

Sendo os serviços em linha uma importante componente da informação da 

Biblioteca, o Centro continuará a assegurar esta vertente, contribuindo para 

enriquecer os serviços prestados pela Biblioteca junto de diferentes públicos e do 

meio académico.  

 

Na área da informação aos cidadãos, para além de assegurar a atividade regular, 

através dos seus meios próprios de divulgação, portal, redes sociais, difusão seletiva 

e newsletters, o Centro deverá desenvolver em particular a informação em linha 

sobre as oportunidades de emprego na União Europeia e em outras Organizações 

Internacionais, tirando partido das potencialidades de pesquisa dos concursos que o 

desenvolvimento técnico da sua base de dados Infoeuropa permite. 

Outra área que o CIEJD passará a acompanhar é a das Bolsas de Instituto Europeu 

de Florença e as do Colégio da Europa.  

 

Em 2012 irá conferir especial atenção à consolidação do networking estabelecido em 

2011, com as Universidades portuguesas e perspetivar novos campos de 
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colaboração. De igual modo, procurará desenvolver uma maior participação nas 

redes colaborativas, nos projetos de dimensão europeia e em novas parcerias que 

lhe permitam atingir uma maior ação e visibilidade junto do público. 

 

No quadro da Parceria de Gestão entre o Estado Português e a Comissão Europeia 

para a Comunicação sobre a UE em Portugal, o CIEJD enquanto Organismo 

Intermediário da Parceria, concentrará a atenção na comunicação dos temas 

prioritários da agenda europeia, a saber: “Participar para crescer”, “União Europeia – 

cultura e cidadania” e “Que meios para o nosso Futuro: o próximo quadro financeiro 

da União Europeia”. 

 
C.1.1 – Informação 
 
Em função da mudança de instalações do CIEJD para o Palácio Cova da Moura, a 

Biblioteca do Centro irá ser transferida para a Reitoria da Universidade de Lisboa, 

no âmbito de um protocolo assinado entre ambas as instituições. 

 

A Biblioteca continuará a assegurar o acompanhamento técnico dos serviços 

prestados aos utilizadores, um público estudantil mais alargado, através da sua base 

de dados Infoeuropa. 

 

Relativamente à difusão de informação e documentação, o Centro continuará a 

proceder à difusão regular de newsletters eletrónicas sobre a atualidade europeia e 

sobre os programas e candidaturas, os quais têm tido uma grande procura por parte 

do público; às difusões seletivas de informação sobre projetos, ações ou atividades 

do CIEJD e orientadas para públicos especializados; e à difusão seletiva de boletins 

especializados e de documentos relevantes. 

 

No que respeita à difusão de oportunidades de emprego para as instituições e 

Organismos da UE, o CIEJD irá continuar a desenvolver o projeto “Trabalhar na 

União Europeia”, através do site www.trabalharnauniaoeuropeia.eu especialmente 

criado para divulgação das vagas existentes para trabalhar e estagiar nas 

Instituições e organismos europeus, tendo em vista alargá-lo às vagas nos 
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Organismos Internacionais. Neste sentido, disponibiliza um serviço de atendimento 

personalizado para esclarecimento de dúvidas. 

Para além do site, o Centro continuará a desenvolver a networking criado com as 

Universidades, a nível nacional, no sentido de uma maior divulgação das 

oportunidades de emprego junto do mundo estudantil; continuará a apresentar 

sessões de informação sobre oportunidades de carreira nas Instituições europeias e 

nos organismos internacionais junto das Universidades, na tentativa de motivar os 

jovens licenciados a concorrer e iniciar uma carreira nas Instituições europeias. 

 
Quanto ao Sistema de Informação e Comunicação, o CIEJD prosseguirá: 

 

 o processo de mudança de instalações nas suas duas vertentes (mudança do 

CIEJD para a DGAE e a mudança da biblioteca para a Reitoria da Universidade de 

Lisboa) que incluirá todas as adaptações necessárias após a mudança e otimizações 

tecnológicas; 

 

 a otimização das suas atuais plataformas tecnológicas para continuar a 

informar/formar com qualidade sobre temas europeus no “Portal Eurocid”, na 

“Biblioteca digital Infoeuropa”, nas redes sociais, no novo site “Trabalhar na União 

Europeia” e através da difusão  (e-mail, newsletter, RSS), sendo de destacar, a 

construção de um novo sítio Internet para ofertas de emprego nas  Organizações 

Internacionais; 

 

 a instalação, em conjunto com a informática do MNE, do sistema de gestão 

documental SMARTdocs. 

 

 a preparação, em conjunto com a informática do MNE, para a futura integração na 

rede interna de informação e comunicação do MNE ; 

 

 a automatização e a simplificação dos procedimentos internos da organização. 

 
Em 2012, o CIEJD irá participar em eventos, com particular destaque para a 

Futurália, Salão de oferta formativa, formação e empregabilidade, onde irão ser 

apresentadas 2 sessões de informação sobre o “Oportunidades de carreira nas 
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Instituições europeias”, para a celebração do Dia da Europa, 9 de maio, em 

colaboração com instituições europeias e nacionais, e para a Conferência 

Internacional de redes temáticas em aprendizagem ao longo da vida. 

C.1.2 – Formação 
 
No que respeita à Formação, o CIEJD, procurará contribuir para fomentar a 

participação na construção europeia, continuando a apostar em 2012 numa 

diversificada Oferta Formativa, orientada para diferentes públicos. Na medida da 

disponibilidade de espaço nas novas instalações procurará, por iniciativa própria ou 

em parceria com outras entidades desenvolver as seguintes áreas: 

 

Aulas Jacques Delors, genéricas e temáticas – Cidadania Europeia, Tratado de 

Lisboa, Energia e Alterações Climáticas, Estratégia Europa 2020, Anos Europeus, etc. 

– para estudantes dos ensinos básico, secundário, profissional e universitário, no 

CIEJD e descentralizadamente por todo o país, recorrendo à rede de Formadores 

Jacques Delors; 

 

Sessões de Informação e Debate, sobre os principais temas europeus da atualidade, 

em parceria com associações da sociedade civil dirigidas ao público em geral e a 

segmentos específicos da população por todo o país; 

 

Cursos subordinados à temática Cidadania Europeia e a Dimensão Europeia da 

Educação para o Pessoal Docente com duração de 25 horas e direito a 1 crédito para 

progressão na carreira a promover descentralizadamente e mediante solicitação; 

 

Ações de formação em Fontes de Informação da União Europeia, no CIEJD e 

descentralizadamente. 

 

C.1.3 – Animação Pedagógica 
 
Sendo a Animação Pedagógica um dos recursos importantes no âmbito da 

formação, o CIEJD irá continuar a promover a oferta neste domínio, explorando 

suportes alternativos de formação, constituindo parcerias e apoiando, 
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nomeadamente, a criação de novos conteúdos e desenvolvimento de novas 

metodologias. 

 

Destaca-se, neste contexto, a celebração do 9 de maio, Dia da Europa, junto 

nomeadamente da comunidade educativa.  

 
C.1.4 – Conteúdos 
 
A criação de recursos técnico-pedagógicos interativos, que fomentem a participação 

dos cidadãos, constituirá um eixo prioritário da atuação do CIEJD em 2012. 

 

Nesse sentido, o CIEJD continuará a privilegiar a conceção de um conjunto 

diversificado de conteúdos que permitirão apoiar a sua atividade de formação e de 

animação pedagógica. Trata-se de conteúdos orientados para os diferentes públicos-

alvo, desenvolvidos em diferentes formatos e suportes, que procuram despertar o 

interesse dos jovens e dos cidadãos em geral para a participação na construção 

europeia. 

 
C.1.5 – Edições 

 
A atividade editorial do CIEJD, através da edição anual da Revista “Europa: Novas 

Fronteiras” e do Prémio Jacques Delors constitui um importante contributo para 

potenciar o debate sobre temas da agenda europeia. 

 

O CIEJD dedicará um número duplo da Revista “Europa: Novas Fronteiras” a um 

tema prioritário da União Europeia, solicitando para o efeito a colaboração de 

personalidades – decisores, académicos e outros especialistas – nacionais e 

internacionais, através de artigos de opinião. 

 

Neste domínio, procurando fomentar a ligação às Universidades, é ainda de destacar 

a atribuição do Prémio Jacques Delors 2012, com o apoio financeiro do Banco de 

Portugal, conferido ao melhor estudo académico sobre temas comunitários e a sua 

edição pelo CIEJD na coleção Prémio Jacques Delors. 

 

Em 2012 terá lugar ainda o lançamento do concurso para a edição de 2013. 
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C.1.6 – Projetos de Dimensão europeia 
 

Os projetos de dimensão europeia têm permitido ao CIEJD projetar a sua ação a 

novos domínios e acrescentar à sua metodologia a valência do trabalho em rede. O 

CIEJD continuará em 2012 a privilegiar esta área de atuação, assegurando os 

projetos em curso – ELOS; GREAT; Piccolingo; etc.- e estando atento a novas 

oportunidades. 

O projeto Elos – Europe as a Learning Environment in Schools, no qual integra a 

Management Team, financiado pelo programa Comenius, pretende a partir de 2012, 

assegurar o desenvolvimento e a experimentação de um Sistema de Avaliação de 

Qualidade a ser implementado num conjunto de escolas ELOS, a título de projeto 

piloto.  

 
C.2  

CIEJD como Organismo Intermediário  da Comissão Europeia 
 

O papel do CIEJD, enquanto Organismo Intermediário da Comissão Europeia (CE), é 

o de gerir e de assegurar a monitorização (processual e de conteúdos) de todas as 

ações de comunicação sobre a União Europeia, financiadas pela CE, no âmbito da 

Parceria de Gestão, que são desenvolvidas por diferentes entidades da sociedade 

civil. Neste papel inclui-se, ainda, o apoio à divulgação/disseminação das ações, 

potenciando, assim, o seu efeito multiplicador. 

 
Em resultado do bom desempenho do CIEJD enquanto Organismo Intermediário no 

âmbito da Parceria, no período 2008-2011, a Parceria de Gestão entre a CE e o 

Estado Português foi renovada por um novo período de quatro anos, 2012-2015 para 

a realização de ações de informação. 

 

Assim, no quadro do Plano de Comunicação sobre a UE para 2012, o Centro de 

Informação Europeia Jacques Delors, irá conferir particular atenção a três temas 

prioritários: Participar para Crescer; União Europeia – Cultura e Cidadania; Que 

meios para o nosso Futuro: o próximo quadro financeiro da União Europeia. Em 

todos eles procurará privilegiar uma informação acessível, rigorosa e multifacetada, 

tirando partido de diferentes suportes de comunicação. 
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Irá lançar, à semelhança dos anos transatos, vários concursos, avaliar as respetivas 

candidaturas das diferentes entidades e monitorizar a execução física e financeira 

das ações (formação em blended-learning, atividades educativas, conceção de 

produtos pedagógicos, ações para o público em geral, estudo de opinião, etc.), que 

pretendem atingir, direta ou indiretamente, mais de 555.000 cidadãs e cidadãos. 

 

Durante o primeiro semestre ainda estarão em curso tarefas inerentes à conclusão 

do Plano de Comunicação de 2011, nomeadamente a avaliação dos relatórios finais 

dos contratantes, o encerramento dos pagamentos, a elaboração dos relatórios finais 

do Organismo Intermediário relativos às diferentes Operações em curso e o 

respetivo encerramento das Convenções de Disponibilização de Fundos, prestando, 

assim, o OI contas aos Membros da Parceria de Gestão. 
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D 
COMISSÃO INTERMINISTERIAL DE LIMITES E BACIAS  
HIDROGRÁFICAS  LUSO-ESPANHOLAS 

A Comissão Interministerial de Limites e Bacias Hidrográficas Luso-Espanholas tem 

por missão implementar a política de cooperação entre Portugal e Espanha, 

intervindo articuladamente e assegurando a participação portuguesa nas reuniões 

das comissões mistas luso-espanholas previstas no Tratado de Limites entre Portugal 

e Espanha de 1864, no Convénio para a Delimitação da Fronteira Luso-Espanhola 

desde a Confluência do Rio Cuncos com o Guadiana até à foz deste Rio de 1926 e na 

Convenção sobre a Cooperação para a Proteção e o Aproveitamento Sustentável das 

Águas das Bacias Hidrográficas Luso-Espanholas de 1998, bem como acompanhar e 

propor soluções relativas às matérias abrangidas por estas e outras convenções 

internacionais celebradas entre Portugal e Espanha, em coordenação com os demais 

serviços competentes do Ministério dos Negócios Estrangeiros e entidades envolvidas 

nas negociações. 

Em 2012, dando sequência ao que tem vindo a ser planificado nos anos anteriores, 

deverá a Comissão Interministerial de Limites e Bacias Hidrográficas Luso-

Espanholas realizar as reuniões plenárias da Comissão Internacional de Limites entre 

Portugal e Espanha (CIL) e da CCoommiissssããoo  ppaarraa  aa  AApplliiccaaççããoo  ee  oo  DDeesseennvvoollvviimmeennttoo  ddaa  

CCoonnvveennççããoo  ssoobbrree  CCooooppeerraaççããoo  ppaarraa  aa  PPrrootteeççããoo  ee  oo  AApprroovveeiittaammeennttoo  SSuusstteennttáávveell  ddaass  

ÁÁgguuaass  ddaass  BBaacciiaass  HHiiddrrooggrrááffiiccaass  LLuussoo--EEssppaannhhoollaass  ((CADC), pelo que continuará a 

acompanhar e a desenvolver, entre outros, os assuntos seguintes:   

 
D.1 - No âmbito da CIL: 

 
 Preparação e realização da reunião plenária; 

 -Cumprimento do Tratado de Limites de 1864 e do Convénio de Limites de 

1926: 

-elaboração das Atas de Reconhecimento de Fronteira; 

-realização das Campanhas de Manutenção do Marcos de Fronteira; 

- atualização da Base de Dados sobre Marcos Fronteiriços na Internet; 

  - Análise do Assoreamento do Estuário do Rio Minho; 

 - Alterações ao Regulamento da Pesca no Troço Internacional do Rio Minho; 

 - Aprovação do Regulamento da Náutica de Recreio do Rio Minho; 

 - Estudo do Assoreamento do Estuário e Navegabilidade do Rio Guadiana; 
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 - Aprovação do Regulamento da Pesca no Troço Internacional do Rio  

Guadiana; 

 - Aprovação do Regulamento da Náutica de Recreio do Rio Guadiana. 

 

Não obstante a sua atribuição primordial consistir em zelar pelo cumprimento dos 

Tratados de Limites, nomeadamente a elaboração anual das Atas de 

Reconhecimento de Fronteira pelos Municípios fronteiriços, a manutenção dos 

marcos de fronteira e o seu posicionamento correto, e em apreciar e autorizar 

quaisquer trabalhos realizados na linha de fronteira terrestre ou fluvial, a CIL 

continuará a assegurar uma cooperação mais intensa e regular dos dois países que 

se reflete nos trabalhos realizados na linha de fronteira, na melhoria das 

acessibilidades e a impulsionar iniciativas, visando a resolução de problemas dos rios 

limítrofes através de nova regulamentação dos troços internacionais desses rios em 

diversas áreas.  

 

Dado que existia uma vasta informação no Instituto Geográfico do Exército (IGeoE) 

sobre os marcos fronteiriços, esse Instituto e a CIL consideraram oportuno que fosse 

recentemente criada uma base de dados, possibilitando um planeamento comum 

mais ajustado à realidade e um auxiliar precioso dos trabalhos das Campanhas de 

Manutenção dos Marcos e das Atas de Reconhecimento de Fronteira. Essa base de 

dados continuará a ser atualizada e encontra-se disponível em: www.igeoe.pt 

(http://igeoe-wservices.igeoe.pt/Fronteira/), para visualizar requer o programa 

Google Earth 

 

D.2- No quadro da CADC: 
 

 - Preparação e realização da reunião plenária;  

 - Coordenar a elaboração dos Planos de Gestão de Região Hidrográfica 

(PGRH) 

 de cada bacia partilhada em conformidade com a Diretiva-Quadro da Água; 

 - Acompanhamento e avaliação da situação hidrológica e implementação de 

medidas  para mitigação dos efeitos da Seca no quadro da Convenção de 

Albufeira; 
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 - Elaboração do Relatório Hidrometeorológico anual conjunto; 

 - Monitorização e estudo das questões específicas do Guadiana; 

 - Redefinição dos Grupos Técnicos Luso-Espanhóis no quadro da Convenção 
de Albufeira. 

 
 

Dado que a Diretiva-Quadro da Água prevê a apresentação de Planos de Gestão de 

Região Hidrográfica (PGRH) conjuntos ou, em alternativa, de planos separados mas 

rigorosamente compatibilizados e articulados, a tarefa da coordenação deverá ser 

uma prioridade para as delegações de Portugal e Espanha à CADC pois as 

consequências de uma deficiente articulação de Planos autónomos seriam graves e 

poderiam perturbar as nossas relações. Acresce que estão em causa interesses que, 

além de bilaterais, são verdadeiramente europeus. 

 

Em 2012, concluída a fase de coordenação com a delegação espanhola, assim como 

a discussão pública e a inserção de recomendações e alterações pertinentes nos 

PGRH da parte portuguesa dos rios Minho, Lima, Douro, Tejo e Guadiana, estes 

deverão ser aprovados pelo Governo e dado conhecimento dos mesmos à Comissão 

Europeia (Direção-Geral Ambiente).  

 

E 
PARTICIPAÇÃO NA ELABORAÇÃO  
DO PLANO DE ATIVIDADES  

 
A metodologia adotada para a elaboração do presente Plano comportou a 

preocupação de envolver as várias estruturas da DGAE na identificação das ações 

que se prevê venham a ser desenvolvidas. 

 
Assim,  

Foi pedida a colaboração do CIEJD e de cada uma das Direções de Serviços na 

identificação dos “dossiers” dos respetivos domínios de atribuições aos quais será 

conferida uma atenção prioritária no decurso do ano que agora se inicia, 

acompanhada de um curto parágrafo descritivo para cada um dos “dossiers” 

indicados. 

 

Uma vez superiormente aprovada, a versão final será circulada a toda a DGAE. 
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ANEXOS  CONTEÚDO  

   

I   QUAR – Quadro de Avaliação e Responsabilização para 
2012  

II  Calendário da Presidência  Dinamarquesa da UE-1º 
semestre de 2012 

III  Calendário da Presidência Cipriota da UE-2º semestre de 
2012 

IV 
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ALGUMAS SIGLAS E ACRÓNIMOS 

  

ACL  Acordo de Comércio Livre  

PCC  Direção de Serviços da Política Comercial Comun 

ASEAN  Association of Southeast Asian Nations  

ASEM  Asian-Europe Meeting  

CdD  Chefe de Divisão 

CIAE  Comissão Interministerial para os Assuntos Europeus 

CIEJD  Centro de Informação Europeia Jacques Delors 

BLT  Direção de Serviços das Relações Bilaterais 

DGAE  Direção Geral dos Assuntos Europeus 

DS  Direções de Serviço/Diretor(a) de Serviço 

EM  Estados-membros 

ICCAT  International Commission for the Conservation of Atlantic Tunas 

INS  Direção de Serviços dos Assuntos Institucionais  

JAI  Direção de Serviços das Questões da Justiça e Assuntos Internos 

JUR  Direção de Serviços dos Assuntos Jurídicos 

MNE  Ministério dos Negócios Estrangeiros 

NAFO   North Atlantic Fisheries Organisation 

NEAFC  North East Atlantic Fisheries Commission 

QEF  Direção de Serviços das Questões Económicas e Financeiras 

REA  Direção de Serviços das Relações Externas Europeias e Alargamento 

RUP  Regiões Ultraperiféricas 

SPS  Direção de Serviços das políticas Internas e sectoriais 

TFUE  Tratado sobre o Funcionamento da UE 

UE  União Europeia 
 

 
 
 
Texto escrito conforme o Acordo Ortográfico - convertido pelo Lince.          

ANEXO IV 


